
 

 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.013/2026 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 38/2026 

 
 

A empresa Nicola Veiculos Ltda,  pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 89.342.497/0001-30 com sede na Rodovia BR 287 – KM 
401,002 ao KM 402,800 LP, SN, Bairro Atalaia, Município de Santiago, RS, 
CEP 97716-750, através de seu representante legal infra-assinado:  

 
DECLARA, sob as penas da Lei, e para fins de contratação com o 

município de São Vicente do Sul/RS, QUE: 
1) Que cumpre os requisitos para a habilitação e a conformidade de 

sua proposta com as exigências do edital, respondendo o declarante pela 
veracidade das suas informações, na forma da lei; 

 
2) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas; 
 

3) Que as propostas econômicas compreendem a integralidade dos 
custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 
das propostas. 
 

4) Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 

5) Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 

6) Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do 
art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 

7) Que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para 
sua habilitação no presente processo, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 
 

8) Que fornecerá garantia mínima de 36 (trinta) meses (garantia 
mínima da fábrica) contra defeitos de fabricação e substituição de unidades que 
apresentem defeitos durante o período de garantia, sem ônus para a 



 

 

Administração; 
o A presente garantia inclui as garantias legais e a garantia contratual, e é concedida nas 

seguintes situações: 
o 36 meses* ou 100.000 km, o que ocorrer primeiro, ao comprador pessoa jurídica que 

use o veículo para seu próprio negócio ou produção, ou ao comprador pessoa física que 
use o veículo em serviços de transporte remunerados de pessoas ou bens. 

o *Além do período de cobertura básica contra defeitos de fabricação e montagem, a 
General Motors do Brasil oferece a garantia bônus de até 24 meses, limitado em 60 
meses, desde que o veículo tenha sido operado em condições normais de utilização, com 
todas as revisões e manutenções preventivas realizadas na Rede de Concessionárias 
Chevrolet conforme orienta o Manual do Proprietário e mediante a aceitação dos Termos e 
Condições do OnStar, mantendo ativo o pacote básico de conectividade "Standard 
Connect" — oferecido sem custo ao Cliente — que permite a coleta de dados de telemetria 
e diagnóstico do veículo, com o objetivo de viabilizar a manutenção preventiva e contribuir 
para a melhoria contínua do produto. Esta garantia bônus exclui os sistemas descrito 
abaixo: 

o •Motor: peças de borracha, correia de acessórios, mangueiras, juntas, anéis/selos, 
conversor catalítico. 

o •Conjunto de tração: cilindro mestre e escravo da embreagem. 
o •Ar-condicionado: filtro de ar condicionado, compressor do ar condicionado, válvula TXV. 
o •Suspensão: amortecedores, molas, buchas, coxins, barra estabilizadora, braços dianteiro 

e traseiro, mancais, eixo traseiro, quadro auxiliar, cubos e rolamentos, tambores e cilindros 
de roda, caixa de direção. 

o •Acabamento interno: revestimentos (forros, coberturas de banco, etc.), forrações de porta, 
tapetes e carpetes, volante de direção, buzina, manopla, coifa e moldura da alavanca de 
câmbio, guarnições internas e externas, multimídia, rádio e alto-falantes, porta-luvas, 
acabamentos plásticos em geral. 

o •Carroceria: avarias na pintura como ferrugem, descoloração, desbotamento, deformação 
e/ou craqueamento, sejam elas causadas por repintura, utilização de produtos, ferramentas 
e utensílios inadequados na lavagem, desgaste causado por exposição a substâncias e 
materiais químicos, corrosivos e/ou abrasivos. Avarias decorrentes de oxidação pela 
exposição do veículo em regiões de alta salinidade, como regiões litorâneas. Teto solar, 
quando presente no veículo, não incluído na garantia. 
 

9) Prestará a Assistência Técnica, Revisões e Manutenção do veículo 
durante o prazo de garantia; 

 
10) A (s) oficina (s) autorizada (s) e/ou unidade (s) móvel (is) Nicola 

Veiculos Ltda, situada no endereço: Rodovia BR 287 – KM 401,002 ao KM 
402,800 LP, SN, Bairro Atalaia, Município de Santiago, RS, CEP 97716-750, 
localizada a 80 km, da sede do Município de São Vicente do Sul será (ão) a (s) 
responsável (is) pela Assistência Técnica; 



 

 

 
11) O (s) Consultor(es) Tiago Salbego, Fone: 55 3249 70000, dispõe 

de agendamento direto através dos fones: (55) 9 9709 9591 Watts, E-mail: 
servicos.stgo@nicola.com.br, será (ão) o (s) responsável pela Assistência 
Técnica; 

 
12)  Que fornecerá as primeiras 6 (seis) revisões gratuitas, conforme 

manual de Manual do Proprietário do Veículo e Revisões Chevrolet.  
 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
 
Santiago, RS, 08 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

NICOLA VEICULOS LTDA 
CNPJ 89.342.497/0001-30 

EDUARDO FINAMOR NICOLA 
Diretor Administrativo Grupo Nicola 
RG 5046261821 CPF 781.052.850-53 
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